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"ALTERA LEI MUNICIPAL Nº.
PROVIDENCIAS"

CARLOS FERNANDES PICOLOTTO, Prefeito Municipal de São José das Mis
sões - RS:

Faço saber no cumprimento ao disposto no art. 65, IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte,

LEI:

Art. 1º- O Caput do Art. 20 da Lei Municipal nº. 100/94 'passará a
ter a seguinte redação:

Art. 20- A tarifa de água será cobrada mesalmente até o dia 10 (Dez) ao
mês vencido com os seguintes valores:

1- Taxa residêncial - o equivalente a 50% (cincoenta por cento) da UFIR
do dia do pagamento por metro cúbico de água consumida.

11- Taxa mista - o equivalente a 70% (setenta por cento) da ! ~FIR do
dia do pagamento por metros cúbicos de água consumida.

Art. 2º- O Art. 23 da Lei Municipal nº. 100/94 passará a ter a se-
guinte redação:

Art. 23- O vencimento da tarifa será no dia 10 (Dez) do mês seguinte ao
devido ou no primeiro dia útil seguinte.

Art. 3º- Os demais artigos e parágrafos da Lei Municipal nº. 100/94
permanecem inalterados e em pleno vigor.

Art. 4º- A presente Lei entra em ~igorna data de sua publicação.
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSr DAS MISSOES, aos 19 de
novembro de 1997.

PUBLIQUE-SE:
Prefeito Municipal
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Seco Administração
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